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De autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, o presente
Projeto de Lei n2 771/93 visa dispor sobre a obrigatoriedade de
instalação de sinal sonoro nos semáforos para travessia de pedes-
tres; nos cruzamentos de alta periculosidade, em frente aos esta-
belecimentos escolares e em frente aos hospitais.

O objetivo da propositura, conforme podemos verificar na
Justificativa apresentada, é garantir maior tiegurança à travessia
de pedestres. Entende o autor que a instalação de sinal sonoro nos
semáforos para travessia de pedestres, nesses locais, viria, cola-
borar para que, tanto o pedestre quanto o motorista prestassem
maior atenção ao sinal indicativo da prioridade para o pedestre,
minimizando os riscos de atropelamentos e ao mesmo tempo estar-
se-ia promovendo a educação de motoristas e pedestres no respeito
às sinalizações de transito.

Esta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio
Ambiente analisando a propositura concorda com sua aprovação já
que entende que ao adotar-se esse sistema de orientação para a lo-
comoção, tanto do pedestre quanto dos motoristas, estar-se-á evi-
tando inúmeros acidentes.

Favorável, portanto, nosso parecer.
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